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SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Mu
nicipal a contratar Operação de Crédi~
to com o Banco do Estado do paraná S~,
através do FDU-FONDO ESTADUAL DE DE-
SENVOLVIMENTO UEBANO, pa ra execução das
obras e serviços integrantes do Progra
ma Estaduul de Desenvolvimento Urbano~
PEDU.

A Câmara Municipal de Corouel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a soguinte Lei:

ATt. 1Q) - Fica o Chefe do Poder Execu -
tivo autorizado a contratar Operação de Crédito até o limite de CR$
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros reais) junto ao B~nco
do Estado do Puraná S/A., por prazo não superior u lO(dez)anos, com
taxa de juros, atualização monetária e demais condições a serem fi-
xadas em COlltrdtos de Operações de Crédito, podendo as aludidas ope-
rações, ::"'C1"C111 conLraídas parceladamente.

§ 1Q) - O montante total expresso em
CH$, fixado neste artigo, poderá ser atualizado pela Taxa Referenciul
de juros, ou outro índice oficial que a substituir.

§ 2Q) - Os valores das Operações de Cré-
dito estão condiciollados a capacidade de Endividamento do Município,
deterI~inada pela Resolução nº 36/93, do Senado Federal, ou de outros
dispositivos legais que venh~m a substituí-Ia.

Art. 2Q) - Os recursos advindos das Ope-
rações de Crédito autorizadas por esta Lei, serão aplicados na exe -
cução do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU, que
prevé investimentos visando o Desenvolvimento institucional e execu-
ção de obras de alcance social, de conformidéldc com o "Acordo de
Participação" firmado entre o Estado do Paran~ e o Município, datado
de 26 de seternbro de 1.989, e de acordo com ClS normas ope rac í onais do
Banco do Estado do Paraná S/A, e da Secretaria de Estado do Desen'lol--
vimento UrbJ.no e do Meio Ambiente - SEDU.

paràgraro finico - Os investimentos cons-
tantes do programu u que se refere o "cuput" deste urtigo,serão uti-
lizados prioritariamente para a construção do Pronto Socorro r1u~ici-
pa L,

Art. 30) - Em garantia 58 Operações de
Cr~dito, fica o Chefe do Executivo MUDicipal autorizado a ceder ao
Agente Fi"'nceiro parcelas do Imposto sobre Operações Relativas ã
Circulação de MercadoLias e Serviços - ICMS ou tributo que o substi-
tuir, em montantes necess~rios para amortizar as prestações do prin -
cipal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 4Q} - Para garantir o pagamento do
~r~.__~=: --~a::zado monetariamente, juros, multas e demais encargcs

-__~~~ent~s das o~erações auferidas nesta Lei, o C~e~2 -~
- -~~~rqar ~o Banco do Estado do Para~á S/A., poce-
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dar quitaç~o no vencimento das referidas obrigações financeiras.
Axt. SQ) - O prazo e o esquema definitivo

de pagamento do principal reajust~vel, acrescidos dos juros e
demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obe-
decidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Chefe do
ExccuLivo com a entidade financiadora.

Art.. 6Q) - l\.nualmente,a partir do exercí.-
cio financeiro subsequente ao da contrataçâo das Operações de
Crédito, o Orçamento do Municí.pio consignâr~ dotações pr6prias
para amortização do principal e dos acess6rios das dividas con -
tratadas.

Art. 7Q) - Esta Lei entra em vigor na da-
·ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito M~nicipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 17{dezessete) dias do mês de Dezem-
bro de 1.993, l03º da Rep~blica e 38º do Municipio.

MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se


